
    PROJETO DE LEI Nº. 015/2011.     
           
      AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

      DR. PEDRO JOSÉ BRANDÃO DOS REIS, Prefeito Municipal de José 
Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc... 
    FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona e Promulga a 
seguinte Lei:-  
 
     ARTIGO 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termos de Convênios e respectivos aditamentos com o Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 
 
    ARTIGO 2º - Para o cumprimento do disposto no art. 1º, fica o Poder 
Executivo autorizado: 
 
I - a executar os programas ligados à Secretaria de Desenvolvimento Social; 
II - a receber repasses financeiros e/ou cessão de uso de bens patrimoniais e outros; 
III - a abrir crédito suplementar especial ao orçamento nos valores liberados pelos ajustes, até os 
limites previstos na Lei Orçamentária. 
 
    ARTIGO 3º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da 
execução do acordo correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.   

 
     ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    
     Prefeitura Municipal de José Bonifácio, “Paço Municipal João Felix de 
Mendonça”, aos 19 dias do mês de Abril de dois mil e nove. 
 
 

PEDRO JOSÉ BRANDÃO DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 

         
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 015/2011. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  



Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
 
 
 
 
 
 
     Visa a presente propositura, obter a providencial autorização 
dessa Casa de Leis, para que o Executivo possa celebrar Termos de Convênios e 
respectivos aditamentos com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Social. 

 
    Isto posto, este Executivo elaborou o incluso Projeto de Lei que ora tem a 
honra de encaminhar a Vossa Excelência e Excelentíssimos Pares, para que seja submetido à alta 
apreciação e deliberação, confiante em um parecer favorável.  
 
    Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal “João Felix de 
Mendonça”, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e onze. 
 
 
 

PEDRO JOSÉ BRANDÃO DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 
        
 
 
 
 
 
 


